
PORTARIA
Nº 89/2025
 

SEROPÉDICA/RJ, 05 de maio de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022 em conjunto com o DIRETOR PREVIDENCIÁRIO, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 49 da Lei Municipal nº 786 de 2022,
 
RESOLVEM:
 
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA a servidora RUTE VALADÃO DOS
SANTOS, matrícula nº. 11342, Zeladora Escolar, de acordo com o art. 11 da Emenda à Lei Orgânica
Municipal nº 20, de 28 de junho de 2022, ficando seus proventos fixados em R$ 1.286,48 de acordo com o
Proc. nº 00255.1.7-2025.
 
Art. 2º O valor dos proventos não será inferior ao salário mínimo nacional nos termos do § 2º, art. 201 da
CRFB/1988, devendo ser pago o complemento necessário até que se atinja o valor mínimo.
 
Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
contar de 01/06/2025.
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